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EXPEDIENTE
Maira Branco Monteiro

Prefeita

 Marcos João Soares
Vice Prefeito

Débora Maria Guimarães
Secretária Municipal de Gabinete Civil -

SEMGAB

XXXXXXXXXXXX
Secretário de Governo

Felipe da Costa Ferreira
Procurador Geral do Município – PGM

Luanna Branco Andrade
Secretaria Municipal de Turismo, Industria, 

Comércio, Cultura, Esporte e Lazer - 
SEMTICC

Melina Cláudia Heringer Gama 
Ghiotti Stofel

Controladora Geral Municipal - CGM

Fábio Sobrinho dos Santos
Secretário Municipal de Agricultura 
Abastecimento e Pesca – SEMAAP

Fernando Augusto Bastos 
da Conceição

Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Ciência e Tecnologia – SEMECT

Leandro Viana
Antunes Pinheiro

Secretário Municipal de Fazenda – SEMFA

Renata Machado Ribeiro
Secretária Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento
Econômico – SEMPDE

Gabriela Figueiredo da Conceição
Secretária Municipal de 

Meio Ambiente – SEMMA

Douglas Rodrigues Barros
Secretário Municipal de Trabalho,

Habitação e Promoção Social – SEMTHPS

Alan Ribeiro Sá
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 e Manutenção – SEMSMA

Nilton Júnior Moreira Marins
Secretário Municipal de Obras

 – SEMOB

Rosilane Brum Cler Cunha
Presidente – IPSJ

Marcelo Herdy Belmont
Secretário Municipal de Segurança Pública - 

SEMSP

Fabrício Viana Antunes Pinheiro 
Secretário Municipal de Licitações Compras 

e Contratos - SEMLICC

Rafael da Silva Côrtes Freitas
Secretário Municipal de Administração - 

SEMAD
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Rua Luiz Gomes, nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ CEP. 28.820-000
Tel.: (22) 2668-7304                                   CNPJ 28.741.098/0001-57

http://www.silvajardim.rj.gov.br       

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2024;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7632/2024;

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA PINTO DE FIGUEIREDO, Nº 74 – CENTRO – SILVA 
JARDIM / RJ;

VALOR: R$ 29.973,00 (VINTE E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS);

PERÍODO: 12 (DOZE) MESES.

Considerando os pareceres favoráveis exarados pela Procuradoria 

Geral do Município e Controladoria Geral do Município nos autos do presente Processo 

Administrativo, com fulcro no art. 74, V, art. 92 e no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

AUTORIZO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a locação do imóvel situado à Rua 

Pinto de Figueiredo, nº 74 – Centro – Silva Jardim, para fins de instalação da Biblioteca 

Municipal de Tiradentes, pelo período de 12 (doze) meses;

DETERMINO a  emissão da  Nota  de  Empenho em favor  da  Sr.ª. 

MANUELA DE OLIVEIRA COSTA, CPF 102.405.597-38, no valor de R$ 9.991,00 (Nove 

mil, novecentos e noventa e um reais), para atendimento a locação do imóvel situado à 

Rua Pinto de Figueiredo, nº 74 – Centro – Silva Jardim, visando a instalação da Biblioteca 

Municipal  de  Tiradentes,  pelo  período  de  04  (quatro)  meses,  devendo  a  secretaria 

responsável,  solicitar  o complemento do valor necessário para atender ao término do 

contrato;

Em, 05 de setembro de 2024.

Luanna Derlyani Branco de Andrade
Sec. Mun. de Turismo, Indústria, Comércio, Cultura

Mat. 4520/9

Maira Branco Monteiro
 Prefeita
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 35/2024;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32812024;

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA SANSÃO PEDRO DAVID, Nº 231 – CENTRO – SILVA 
JARDIM / RJ;

VALOR: R$ 48.201,72 (QUARENTA E OITO MIL, DUZENTOS E UM REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS);

PERÍODO: 12 (DOZE) MESES.

Considerando os pareceres favoráveis exarados pela Procuradoria 

Geral do Município e Controladoria Geral do Município nos autos do presente Processo 

Administrativo, com fulcro no art. 74, V, art. 92 e no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

AUTORIZO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a locação do imóvel situado à Rua 

Rua  Sansão  Pedro  David,  nº  231  –  Centro  –  Silva  Jardim,  para  funcionamento  da 

Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento  Econômico  e  Corregedoria 

Geral do Município, pelo período de 12 (doze) meses;

DETERMINO a  emissão  da  Nota  de  Empenho  em  favor  do  Sr. 

WANDER  CARDOSO  LEMOS,  CPF  012.819.227-57, no  valor  de  R$  16.067,24 

(Dezesseis mil e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos), para atendimento a 

locação do imóvel situado à Rua Sansão Pedro David, nº 231 – Centro – Silva Jardim, 

para funcionamento da Secretaria Municipal de Planejamento e Corregedoria Geral do 

Município, pelo período de 04 (quatro) meses;

Em, 05 de setembro de 2024.

 ___________________________
Renata Machado Ribeiro

Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico

 ___________________________                         _____________________
Darci Matias Gomes

Corregedor Geral
Maira Branco Monteiro

 Prefeita
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Extrato de Portarias nº 016/2024

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Silva Jardim-IPSJ, no 
uso das suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 1.744/18, Art. 6º, capítulo 2, item 2.1, alínea “t”  
e pelo Decreto 1.046/07, Art. 8º, Inciso XI, consubstanciando decisão da Gerência Executiva da Institui-
ção., RESOLVE:

Portaria nº 045/2024

Aposentar, com efeitos financeiros a contar de 01 de setembro de 2024, voluntariamente com Proventos 

Integrais, tendo em vista o Procedimento Administrativo n° 439/2024, CARLA ANDREA FERREIRA DE 

OLIVEIRA MENDONÇA, Professor Docente II, Matrícula 2099/0, Classe A, Nível 6, lotada na SEMEC, de 

acordo com o Art.  18 da Lei Complementar n° 161/2022, cujo Provento foi fixado com base no mês de  

referência Agosto/2024, conforme abaixo:

       Salário Base Lei 1885/2024 R$ 3.366,59

       Quinquênio Art. 64 LC 17/1998 (30%)              R$ 1.009,98

Publique-se e Cumpra-se.

Rosilane Brum Cler Cunha

Presidente/IPSJ
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